
LEI Nº 1667/2016 
 
 
DATA:  16 DE NOVEMBRO DE 2016. 
 
 
 
EMENTA: DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA O 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
REALIZAR CHAMAMENTO PÚBLICO NOS TERMOS 
DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

 
Art. 1º Fica autorizado o Município de Santa Terezinha de Itaipu – PR, a 

realizar Chamamento Público para firmamento de Termo de Fomento e/ou Colaboração 
nos termos da Lei Federal Nº 13.019/2014. 

 
Art. 2º  Demais disposições serão regulamentadas mediante Decreto. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.              
 

 
  

Paço Municipal 3 de Maio, em 16 de Novembro de 2016. 
 
 
 
 

CLAUDIO EBERHARD 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


